
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DEC"q:STC lJ Q :\ 5 5 DE Q 5 / 0 2 / 8 l 
dá início ao PI A ~o CO'T!NIT !:O para execução 
de Paviment8.ção e Obras complementqrei;:1~ ~tri 
bui à CCD~B\Ri~-Companhie de Desenvolvimento 

~ A , 

de Barra do arç~s, competencia para executa 
-lo e dá outras providênciHs. 

O I"R:8F~ITO l''l1JIHCIPAL DE RRA DO G.<\'íÇ~S, no uso de suas atribui
ções legqis e tendo em vista o disposto no Decreto Lei nQ 195 de 
24 de fevereiro de 1967 e o que dispõem os R.rtigos 248 a 268 da 
Lei i"unicipal nQ 4q3 de 19 de dezembro de 1974 e a Lei nQ 706 de 
22 de setembro de 1980. 

:JECR"BTA 

Artigo lQ 

Artigo 22 

Artigo 32 

rtgo 4º 

Artigo 52 

-Fica iniciado o IIAI O c-.. ....,.1\f IT IO para execuç"!O de 
Pavimentação e Obras complement~res no Yunicipio de 
Barra do Ggrças, que obedecerá ao disposto neste ~e 
ereto que o regulament~rá. 

As obras e os melhoramentos nescessários qs viqs e 
logradouros públicos do .. wunicirio poder9.o ser execu
tf-1.dos quando solicit"dos, ao ,..,enos por 2/3(dois ter 
ços) dos proprietqrios, de iniciativ., própria ou por 
incentivo da ad.ministraçqo. 

As obras ou melhoramentos de que trata o artigo ante 
rior, serão executadas direta ou indiretamente pela 
COu3B RRA-Companhia de Desenvolvimento de narra do 
Garçqs, 8tend~ndo qs disposições dos Artigod 251 e 
252 la Lei ~~unicipql contida no 11 caput 11 de s te "Decre 
to. 

O PLAHO C0'"1J!HT RIO funcion ., r8 com n colqborq.ção dos 
propriet~rios, mediante acordo firmRdO oom"' CODEBARRA 
Companhia de ;esenvolvimento de ~8rra do r.,rç.,s, e 
em fiel observ~ncia do 'rtigo 2co da Lei ~unicip"'l_ 
citada. 

Parágr~fo 'Ô"nico : .A cauç~o refer ida nq Iiei ~unicipal 
po derá ser TI '"'t;a em dinheiro ou me 
diante g~r~tiR em bens i r.Óveis. -

s obras requeridas, deverã.o ser consi eradas de in 
teresee e conveniên cia do "'·unicipio e qprov".'ldr.is pelã 
dministração :"'unicip.ql. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Artigo 6º 

Artigo 7º 

rtigo 82 

rtigo 92 

rtigo 102: 

MATO GROSSO 

,.,, 
~eterninada a execuçao das obras ou mel oramentos p~ 
lo sistema do PI /'O COYUYIT "RIO , a CO'J<]B R'l .-Compa
nhia de ~esenvolvimento de Barrq do G~rças el~borara 
os projetos e o orçamento de custo, que ser;o subm~ 
tidos ao~ interessados, junt8.Illente com o programa de 
rateio entre os proprietP.rios dos imóveis beneficiq
dos. 

Pará.grafo 12 

Parágrafo 2Q 

Os interessados deverÃo ser convocaets 
por edital, p~ra exqminqrem o memori
al descritivo do projeto , o orçamento 
total do custo as obras ou mel'"ora
mentos e progr~.ma para rq.teio entre 
os propriet8.rios dos imoveis benefici 
ados. 

Os interessados dispor:?;.o de pr~zo fi 
x do no edital pqra impugnaç'!=io dos e , -
lementos constantes do paragrafo ante 
rior. 

O custo dos serviços ser8 rateado entre os proprietá 
rios dos ir1Óveis beneficiados , proporcionalmente ao; 
limites dos i~Óveis. 

Par~6rafo Único : Os i nóveis de esquina terão a tes
tada acrescid8 dos desenvolvir1en
tos de curva e lqteral confrontan
te com log~~douros públicos . 

O custo dos serviços será cobr~do pela CJDJ RR -Co~ 
pqnhia de Desenvolvimento de arr~ do G-rças em RtI 
24(vinte e quatro) prestqções mens is, iguais e con~ 
secutivq,s. 

Parágrafo ~nico : O parcel8.Illento qos interes ~ados se 
r~ feito mediante emisRqo de títu; 
los de c~édito, com exigibilidade_ 
condicionn a nos contratoà de dJra!» 

A CobrançC1 pela parcela devida pelos proprie ..... ~.rios, 
que não pc.rticiparem do PI ANO CO"...,TNITkrno , será fei:'." 
ta pela ritEF~TTFR ,.TI:rTcT.,... r ., acrescida de tA.Xa de a 
dministr~ç-qo e juros de acordo con !') legislação vi 
gente. 

O não pagamento de 3(três) pqrcelqs consecutiv~s, im 
plicará no vencimento do sqldo da dívida, sem preju? 
zo das custas e demais despesas judiciais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

Artigo 112 Este "'Jecreto entrarR. em vigor nq d"'ta de sua publi
C8ção , revoe~ndo- se as dispo s ições em contrário . 

Prefeito Yunicipal de Tlarra do Garç8.s 


